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DECRETO N° 180/2023, 
De 18 de dezembro de 2023. 

 
“Nomeia o Conselho Municipal de 
Administração do FUMPDEC”. 

 
MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 

n° 2212/23. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Administração do Fundo Municipal de 

Proteção de Defesa Civil- FUMPDEC, sendo constituído pelos representantes, conforme segue: 

 
I. Representantes do Gabinete do Prefeito: 

 Ramona Jurema da Rosa   – Titular 

 Anderson Pereira dos Santos- Suplente 

 

II. Representante da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil: 

 Izair Rodrigues dos Santos – Titular 

 

III. Representante da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito: 

 Eveline Schroeder – Titular 

 Rafael dos Santos Fialho- Suplente 

 

IV. Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Trabalho e Cidadania: 

 Elizete Lopes Backes  – Titular 

 Lisiane Severo Pavanatto – Suplente 

 

V. Representantes da Secretaria Municipal de Agropecuária e Interior: 

 Néia Cristina Figueiredo Rodrigues – Titular 

 Margarida Soares da Costa – Suplente 
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VI. Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda: 

 Guilherme Alves Frecero – Titular 

 Luciano Cardoso Ramos – Suplente 

 

VII. Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

 Seamara Pires da Silva – Titular 

 Sabrina Fernandes de Souza Frecero – Suplente 

Art. 2° - Fica designado como Presidente e gestor do FUNPDEC o Senhor Izair 

Rodrigues dos Santos, Coordenador Municipal de Defesa Civil, conforme Parágrafo Primeiro do 

Art. 8° da Lei nº 2.212/23 de 12 de dezembro de 2023. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, 18 de dezembro de 2023. 
        
 
 
 
 
 

               MAHER JABER MAHMUD 
                        Prefeito Municipal. 

 
Registre-se e Publique-se. 
Arquive-se. 

 
 
 
 
 

        Natali de Almeida Jaureguiberry  
Secretária Municipal de Administração.  


